
CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PACO: vtREADOR JOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

CONTRÂTO

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI
FAZEM Â CÂMÂRÂ MUNICIPÂI DE
PO'TIRETAMÂ, E DO OUTRO I,.\DO A
EMPRESA AGM COMERCIO E SE,R\,TÇOS
TECNICOS EIREI]I PÂRÂ O FIM QI]E A
SEGUIR SE DECIÁRÀ:

PREÂMBULO

{ câmara municipal de Potiretama, inscrita no CNPJ nq. 41.286.634/0001-30, com scde na Rua.
- &lilson Vieira, rra 554, Certro, neste ato rcprcsentada pelo Presidcnte o Sr. CLE\rERI-ANDIO PEREIRÀ

BFZBRRA, Inscrito no CPF sob o na. 7,tr9.231.533-34, doravaltc denominada CONTRATANTE c, do
outro lado, a ertprcsa ÀGM COMERCIO E SERVIÇOS TT,CNICOS EIREU, inscrita no CNPJ ne
01.57,1.288/0001-70, Scdiada na Av. Dorn Aurcliano Matos, 1684,'l-órrco, Centro, limoeiro rkr Norte -
Cc, CIiP: 62930-000, rcpresentada por ÂNÂNIAS GOMES DÀ SILVA FILHÂO , üscrito no CPF sob o
n' 4i10.143.563-87, ao fim assüado, <loravante dcnominada de CONTRATA-DÀ, dc acordo com o lklital
de DISPDNSA ELU|RÔNICA n'Q 002/2024-CMP, em confonnidade com o quc preceitua a l,ci Fccleral na
14.13312021 de lq dc abril de 2021 dc 1993 c sua-s alterações postcriores, sujeitiurdo-sc os contratantcs às

suas nonnas e às cláusulas e condiçõcs a segrir ajustadirs.

CL(USULA PRIMEIRA - DA zuNDAMFÀIIAÇÀo I.EGÂL
1.1. Disposiçôes contidas tro art. 75, inciso II, da lei Federal n' 14.l3ll/2021 dc la dc abril de 2021 c suas
alteraçôcs, Decleto Municipal na 00(i/202 dc 09 dc lêvereiro de 2024, da I-ei nq 8.078, de 11109/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, lci Complcrnentar no 123 de l4 dc dcz-embro de 2ffi6, tri
Cornplcrnentar nn 147 de 07 de Agosto de 2014, Iri Fcderal na 1.5512016, dc 27 <le outubro dc 2016, t-ei
Fedcral 12.440 de 07 dc julho de 201I que altcra o tÍtr.rlo VII-A da Consolidaçào <la^s kis do'l'rabalho e

.- -lcmais nor-rnas peÍincutes e, ainda, pelas disposiç(res estabelccida^s no presente contrato.

crtiusur-A SEGUNDA - Do OBJETO E DE SUAS F§_PECrFrCAÇÕES
2.1. Constitui o objeto do prescntc termo a AQUSIÇAO DE EQIIIPAMENTOS E MATERIÀIS
PERMÂNENTES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DÀ CÂMARÂ MT]NICIPAL
DO MIINICÍPIO DE POTIRETAMA, conÍ-onne as especificaçôcs contirlas nos projetos c rlcrnais
docurncntos que integrarn cstc Edital de Dispensa Filctrôrúca.
2.2. I'lste contrato scrá re1;ido pelo lilital de Dispensa Eletrônica n'. 002/2024-CMP e seus iurexos, pela
lri Federal l4.l33l2l e pelzrs cláusulas c condiçôes uele lançadas.

CIÁUSUT"ÀTERCEIRA - DO VÂLOR DO CONTRÂTO
.3.1. A CON'I'RA |ANTE sc obriga a pagar à CONTRATADA para rcalizar o objeto tlo pre sente Cor)trato
o Valor Global do Itcrn $ itein item 0l: R$ 3.999,00; itcm 02: R$ 799,00; item 03: R$ 928,00, itcm 04; R$
4.f00,00, item 05: R$ 4.385,00, perÍàzcndo valor gkrbal da prolxrsta rle R$ (14.211,00), sujeito as incirlências
tributiárias norrrrais suicito as ilcidôncias tribuuârias nonnais, c, cm confomridade com o proccsso de
DISPI.]NSA ELIII.R.)NICA II.1 , da scguinte ftrrrna:

R.r,'r tdrlson Vrerr.r 55,i Centro. Polrrct('11..r CL I rr.rrl ((]r'11()rar:n!r.r( !).rlDoi ret.rllr.r,:'t lroior.rl cor..
CNPI ,li 286 61.1,,0001 j0 '..§.;r,. r,]lrlir.ooiirctilnlJ < o c;o,,,br
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rI.EM
DDscBlÇÀo IJNI) QUÂNT.

VLR-
LNrrÁRro vLR. TC}TAI,

0l FROS',fF, l'Rt.j D{ l't.L\ 3.l0r. r'\t) 01 3.!X)9,00 li.Ex),00
02 ÂsPlRlDoR l)I.t P() 1,100\\' titil) 0l 799,00 799,00
03 cEL .GLn DE COL['\Â 220\\" CAP CID,{DI.] \,ÍI\DtA. Dl.t: 1.8 Ur'. t'\t) 01 928,00 92u.00

0.1
COMPUTÀDOR COR!] I5 TO 8GB SSD48O MONffOR 24'
E§'I]4.BIIIi'ADOR.'OOW TECI]\DO E MOLTSD

L'.\I) 0l 1.t00,00 4.100,00

0.;

IIIPRI§SOltÀ \ttiI-TÍ!a;NCIO\.\I TÀ\Qt-ll DE TIY|A: COPIÂI)OR^
t\'IPRL\S( )t{^ S( AN\[R !. Ftu\. Dt l't]] A( I ôV^t',t( U, PL\('^ lll:
RED[., \\'I['I, AI,I\TE\-l ADOR .\tT()IúTICO DL ()RI(;I\,\LS, CICLo
tlF\S.\r t)L IVI'IIF-SS{( } \TL 3100r, P.i(;t\.{§, \T.t.()CID.U)r Dn
LVPR]'SS,(o ATÉ iJOPP\{

u\l) 01 ,1.385,00 'r.385,00

VALOIT GLOBÀI 11.21 1.00

CTÁUSUI"A QUÂRTÂ - DO REAIUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUIÚBRIO
FINANCEIRO
4.1 Nos termos do art. 25, §7q, da Iei nn 14,13312021, o prescnte cdital consigra, corno lorma de
rDanuknção do equilíbrio econôrnico-liniulceiro do contrato e reajustamento dc preços, o índice rlo IPCA

-- ou outro quc houve por substitúJo, caso mais favoávcl à Administraçào Pública, como critério de
atualização nronetária.
4.2, À data-basc estará ünculada :i rlata do orçamcnto estimado e adjudícado ao licitzatc vencedor.
4.1-|. A cxtinção do contrato não conÍigurzuil óllice pa.r-a o reconhccimcnto do dcsequilíbrio ecolrômicc>
furarceiro, hipótcse ern que scrá concedida indenização por mcio dc Lenno indenizatório. (art. 131,
parágraÍ'o único da t-ei 14.133/2021)
4.4. O pedido de restabelecimento do eqülíbrio cconômico-financciro devcú scr formulado duramtc a
vigência do contrato e Íi.ntes dc evcntual proroga.ção, nos tcrmos do arL 107 rla lri nn 14.13.3/2021.

CtÁUsUtÀ QUINTA - D^ DOTAÇÃO ORÇAMENTIÍRIA
7.1. As dcspcsas rlccorentcs do contrato correrâo por conta da dotação orçamenlária n": 1301 01 03f 0001
2.086 - Gercncizrmento da-s Atiüdades Legislativas; Ulemcnto de Despcsas: 44.90.52.00- Equipamento e

Material Permancnte, com recursos dire tarncnte arrccadados ou transferidos da CMP consigrados no
o\:arner)to de 2024.

CTÁUSUI-A SEXTA - DÀ GARÂNTIA DO CONTRÂTO

._ 5. l. Nào haverá galantia coutratui para o objeto destc contrato.

crÁustn,a sETlr4Â - DA DURÂÇÃo E vrGÍNCrA DO CONTRATO
7.1- O Contrato tcú prazo de r.igencia até 3l de dczembro de 2024, passando a vigorar a partir da data de
sua assinahrra podendo ser aditado nos cilsos preüstos rlos artigos 105 a 107 da l;;i 14.13312021 e suas

alteraçr)c s.

ctÁusur-a orTÂva - DÂs ALTERAÇÔES Do coNTRÃTo
8.1. Os conüalos regidos conforme o art. 124, da l,ei Federal 14.133/202L, potlerào ser alterados, com as

dcüdas justificxivas, nos seguintes casos:
I- unilateratnente pela Àdministração:
a) quando houver modiÍicaçào do projcto ou das espccificações, para melhor adequaçào técnica a seus

ollietivos;
b) quando lbr nccessá,ria a modificação do valor contràluâ.l cm deconência de acréscimo ou dimimição
quantitativa de scu olrjeto, nos limiles pemritidos por l-ei;
II- por acordo enfe âs paÍes:
a) quando conveniente a substihlição da garantia de fomecimento;
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dc verficaçào técnicâ da inaplicabilidade dos terrnos contratuais origini:irios:
c) quando neccssária a modficaçào da forma de pagamcnto por imposiçào de
supcncnientes, manticlo o valor inicial atualizado e vedada a iurtecipaq.'ão do trlagzuncnio cnr rclaçào ari
crorngrama Iinanceiro fxado scm a correspondente contraprestaçào de fornecimento de bcns;
«l) p:ra rcstabelccer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força rnaior, r'aso
Íixlrrito ou Íat<l do púncipe ou crn rlecorrôncia dc Í'atos irnprcr.isiveis ou prcr.isÍveis dc consequências
inca.lculáveis, quc ilüabilizem ;r entrcga rlo olÍeto do confato tal couro pactuado, rcspcitada, em quakluer
caso, a rcpartição obietiva de risco cstalrclccida no conEato.
8.2. Nas altcrações unilaterais a que sc rcfere o inciso I do caput do nrl 124 da tri Fcderal 14.1113, o
confata(lo seá obrigado a accitar, nas mcsmas condiçôes co»tratuais, acróscimos ou suprcssôes d,c atc 25,X,
(r,intc e cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do contrato que se lizercm nas obras, rros scrviços ou
rlas compras, c, no czt.so de reÍ'omra de edifício ou de equ\rarnenkr, o limite Jrara os acréscimos será dc
50% (cinqucnta por cento).
8.3. As alteraçocs unilatcrais a que se rcferc o inciso I do caput do:ut. 124 da I-ci Fcrleral 14.11]3/2021 não
podcrão transfigucr o objeto tla contratação.
8.4. Se o cont?to nào contcmplar preços unitários, cuio aditamento se fizcr necessário, esses serào fixados
por mcio da aplicação da relação gerâl cnffc os valorcs da proposta e o do orçarnento-l»sc da
Aclrr inisfaçào sobrc os preços rclêrcnciais ou de mcrcado vigentes na data do aditamcnto, rcspeitados os
limites estalrclecidos no art. 125 da Lei 14.13312021.
8.5. Nas alterações confatuais piua supressão dc obras, bens ou scrviços, se o confatado já houvcr
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pirgos pela Àdministração
pelos custos de aquisição regulanncntc complovados e rnonetaria.nrcntc reajustados, podendo caber
indenizaçào por ouu'os danos eventualmente decorrentes da suprcssào, desdc que regular:ncnte
contprovados.
t1.6. Caso haja altcraq:âo unilateral do contnto que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Adrninistração der,erá restabeleccr, no mcsmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-linanceiro inicial.
8.7. A cxtinçào do contrato nào cortfigurará óbice para o reconhccirnclto do dcsequilÍbrio econôrnico-
Íinancciro, lripótesc em quc será conccdida indenizaçào por meio de termo indenizatório.
8.8. O pedido de restabelccimcnto do equilíbrio cconôrniccÍinanceiro dever:i ser I'ormularlo durânLe a
vigêrrcia do conEalo e antes de evcntual pron'ogação nos termos do art- 107 da lri Fedcral 14.13312021.
8.10. A torrnalizaçào do tcrno aditivo é co dição parâ a pron'ogação ou acréscilto, pelo contratarlo, das
prestaçôes detcrminadas pcla Adminisnaçào no curso da entrega do olleto do contnto, salvo nos casos de
jusü[icada necessidadc de antccipação dc seus efeitos, hipótcse cm quc a fonnaliz2çis devcrá ocorrer no
przzo máxirno de 01 (um) môs.

CúUSULA NONA - DAs SUBCoNTRÂTÀÇÔES
9.1 Não scú pcmritido subcontrataçáo o objeto deste insfurner]to conl,ocatório.

cl,tiusurÂ DÉcrMA - DÂs oBRTGAÇoEs DA CoNTRATÂDA
10.1. Responsabilizar-se pclos úcios c danos clecomentes do objeto, de acordo com o Código tle f)efcsa <lcr

Consunüdor;
10.2. Comunicar ao confaLlÍlte, no prazo máximo de 24 (vintc c quatro) horas quc antecede a data da
conclusão da cnlrcga, os moÍivos que impossibilitem o cumprimenkr do prirzo prcvist<r, com a deüda
comprovação;
10.1). Atcnder às detcmúnações regulares emitid:rs pelo fiscal ou gcstor do contmto ou autoridadc superior
e l)resta.r todo esclarecimcnto ou inl'onnação por eles solicitados;
10.,1. Rcparar, corigir, rernovcr', sulrstituir, às sui,s erpcnsas, no toLal ou crn partc, no l)r2w() fixackr pclo

R.ra { drlson tr e r'.r Frotiret.-ln'.-) Ct t nrail cartt.rra:'r-iu,rrcrr).rlDoiríet,rnr.t,titlrotÍr'r.rl con')

clrcullStiulcliLs

CNPI 41 28(r ír1.1,,000'l l0 ,..,,r,v.r (i)r11.rât)oirrc,ianlJ.re gov.trr

liscirl do confato, nos quiüs sc verificareur úcios, defeitos ou incorreçires resultantes da
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cnlr.cg:I;
10.5. Responsabilizar-se pclos r'ícios e danos dec«rmcntcs do Í'ornecimento do objcto, bcm como'por todo e
qualquer dano causado à Adrninistràçào ou tercciros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçàp oü
<> acornp:uüamcnto da entrega do objeto contratual pelo côntmtantc, que ficará autorizado a descontar dos
pag:unentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o v:rlor correspondentc aos danos solii<los!
10.6. Rcsponsabilizar-se pelo curnprimento dc todas as obrigaçôes tabalhistas, prcüdcnciárias, Íiscais,
comcrciais e as deurais prcüstas em legislaçà<r cspecÍÍica, cuja furadinplência não trzurslêrc a
reslxrnsabilidade ao conl-ratarte e nào poderá oncmr o obicto do conlrato;
10.7. Comunicar ao fiscuü do confato, no prazo de 24 (üntc e quatro) horas, qualtluer ocorrôncia anonnal
ou acidente que se verilxluc Do local da enlrega do obieto.
10.8. Paralisar, por detenninação do contratante, quiüquer fomecimento que não esteja scndo prestado de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurz.nça de pessoas ou bcns dc terceiros.
10.9. N{anter durantc toda a r.igencia do contrâto, elu conlpatibilidadc com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçào.
10.10. Curnprir, durante todo o peúodo de vfoência (lo conhato, a resewa de cargos prcüsta em lei para

I)essoa com dcficiôncia, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas eln oullas nonnas específicas.
10.11. Guardar sigilo sobrc to<las as inlorrnaçôcs obticlas cm deconência do curnprirncnto do contrato.
10.12. Arcar corn o ônus decorrcnte de eveltual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua
proposta, inclusive qu r(o aos custos variáveis decorrentes dc fatorcs futuros e inccrtos, devendo
complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja saúslatório para o atendimcnto do
objcto da contrataçâo, cxceto qu:urdo ocomcr algurn dos eventos arrolados no :ut. 124, II, rl, da I-ei no

1,1.133/2021
10.13. Alocar os cmprcpdos necessários, corn habütaçào e conheciment<) adequados, ao perlêit<r
cumprimento das cláusulas do contrato, fomcccrxlo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja qua-ntidade, qualidade e tecnoloS;ia dcvcrão atender à recomcndaçôcs de boa técnica c a
lcgislação de regência.
10.14. Conduzir os traba.lhos com estrita obscrvância às normas da lcgislaçào pcrtinente, cumprindo as

detemninaçôcs dos Poderes Públicos, mantendo semprc limpo o loc:ü de annazcnânrcnto do objeto e nas
rnclhores condiçôes dc scgurança, higiene e dísciplina.
10.15. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxceto na condição dc
aprendiz p:ua os maiorcs de quatorze anos, ncnl pcmriú a ulilizaçào do traba.lho do menor de dezoi«r
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc.
10.16. Promover, se l'or o ca-so a guarda, rnanutenção e vigilância de materiais, Íbrra.rnentas, e tudo o quc
lor necessário o làrnecimento do objeto, durante a ügência do contrato.
10.17. Providenciar a sullsütuiçào «Ie qualquer profissional envolüdo no I'ornecimento do objeto contratual,
cqja conduta seja considerada indcscjável pela Íiscalização do contratantc.
10.18. Respeitar os princÍpios de protcçào dc dados pessoais elencados na l-ci Gcral de Proteçào dc
Dados, Lci nn 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes.
10.19 - Vedar a utilizaç:áo, na cntrega do o§eto do conu-àto, dc empregado que scja Íamiliar rle agente
público ocupantc dc cargo em cornissão ou lunção de conÍiança no órgão Contratiurte, nos tcrmos do
artigo 7'do Dccrcto n' 7.203, de 2010 cumprir com as dcmais condiçôes constantcs na proposta
aprcsentada na lic'itação.
10.20 - Responsal>ilizar-sc pclos r,ícios e danos dccorrcntcs do olrjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de DeÍcsa do Consumidor (Ici ne 8.078, de 1990).

CTÁUSUIÁ DÉCIMÀ PRIMEIRA - DÀS OBRIGÂÇÔES DA CONTRATAI\TTE
11.1. Exigir o cunrprirncnto tle todas as obrigaçircs ir.ssumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

r-J»
R.rJ idr so,r t, . I ::\ iL.r-trf PÇir,..1.1r'1'.'l (L I ntlrl aJrr.-)r.'l'r'rú'tic il.]::,'oi relJn).1 : i)[):r]r,rl aor"
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t^-'-^l.-,'l.lli^.]l'.l.1^Y:."f::.:.T:,u.on,,u.on.-.iodeste aúso, «lo tcnno de rcÍêrência c os tennos de sua proposta;
11.2. Excrcer o acompanhamenio c a fiscalização da entrega, por scrvidor ou comissàr> especii tttentc'
tlesignados, anotaldo em rcgistro próprio as [al]ú$ (lctectadas, indicando dia, mês e ano, bcm corno,r
nomc dos crnpregados eventu:üurcnte envolüdos, e encaminhando os apontamentos à autoridadc
competcntc para as proüdências calrívcis;
I1.3. Notilicar a Contratada por cscrito da ocorrência <lc even(uais imperlàiçõcs, lalhas ou irregulari<lades
constatadas no curso do Íirrnecimento do objcto, Êrxando prazo para a sua corrcçào, certiÍica.ndo-se «1uc as

soluções por cla propostas sejam as mais adequadas;
I 1 .4. Pagar à Contratada o valor resultante do l'omecirnento do produto, no privo c corxliçõcs
estabelecidas ncste aviso c no lemro dc relàrência.

CIÁUSUI"A DÉCIMA SEGUNDA - DAs SÂNÇÔES E INFRAÇÔES ADMINISTRATWÀS
l2.l - Clometc infração adminisfaÍilâ, nos (crmos da f-ei ne 14.133, dc 2021, o Contr:rta<kr quc:
a) dcr causa à inexecução parcial do contrato;
,r) cler causa à inexccução parcial do cortrato quc cause grave dano à Administração ou ao
funcion:rmento dos seniços públicos ou ao intcresse colcdvo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) tleitar dc cntregar a docuncntaçáo cxigida para o cert ne;
c) não maltiver a proposta, salvo ern dccorrência clc tàto supenenienk dcvidiunentc justilicado;
0 nào celcbmr o contr'àto ou nào cntregar a d<rumcntaçâo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do pmzo de valirlade de sua proposta;
g) cnsejar o retardarncnto da cxccução ou da cntrega do olljeto da contrataçào sem motivo justilicado;
h) aprescnta.r declaração ou documentaçâo falsa cxigi«la para o certamc ou prestar declaração ftüsa
durante a dispensa eletrônica ou cxccuçào do confato;
i) Íiaudar a contrataçào ou praticar ato liaudulcnkr na exccuçào do contrato;
j) comportar-se dc modo inidôneo ou cometer Íiaude de rlualqucr nahn eza;
k) praticar atos ilícitos com r.'ista-s a frustrar os olrjetivos do certuune;
l) pratic:u atcr lcsivo preüsto no irú.5a da Lei na 12.846, de ln de agosto dc 2013.
12.2 - Scráo aplicadas ao responsávcl pelas inliaçôes administrativas acima dcscritas as seguintes sarçr-rcs:
12.2.1. Adrarência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parciir.l do contrato, scntpre quc nào se
justificar a imposição de pcnalidade mais grave (art. 156, §2e, da t ei);
12.2.2. Impcdinrenb dc licitar e contrata-r, quando praticada-s as condutas dcscritas nas alÍrcas b, c, {, e, fe
g do subitem acima dcslc Conhato, sempre quc não se justilicar a imposição de penalidadc mais grar.c (art.
156, §4", da l,ci);
12.2.3. Dotiiuação dc ini«loneidaclc para lit:itar c conuztar', quando praticadas as condutas descritas nas
alíne.» h, i, j, k c I do subitem acima deste Contrato, bcm corno nas alínea b, c, d, c, [e g, quc iustiÍiquern
a imposiçào dc pcnalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
12.2.4. Multa:
12.2.4".1. tnorat(rria ô,e 0,5 % (cinco décirnos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplid4 até o limitc dc 10 (dez) dias.
12.2..4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contmtação, caso a prestação ou cnLrega scja rcaliz2da de
Í'orma incomplcta ou ern dcsconft>nnidatlc com âs condiçõcs avençadas, sobrc o valor da contrataq:ão, por
dia <le irregllaridade na prestação dos se rviços/entrcga dos produtos, limitada sua aplicaçào até o máximo
de 10 (<lcz) di:u.
12.2.4.3.10%, klcz por cento) sobrc o valor total tlo coutrato, no czrso da inexecução total (lo conbat().
12.2.4.4. O atraso superior a l0 (dcz) dias autoriz-a a Adminislração a promovcr a rescisão do contrato por
descurnprimento ou curnprimenL<> irregular de suas cláusulas, corúbnne tlispôe o inciso I do art. I l.]7 da Lei
n. 1.1.1lli]. dc 2021.

R.r.i: Iclilson Vre r.r 55ii C(
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12.3. A aplicaq:ào das sanções prer.istas nestc Contrato nào exclú, em hipótese alguma, a obrigaçào rle..
repzrraçin integrirl do dano causado ao Conh-at:urte (art. 156, §9')
12.4.'foda^s as sançÕes prcvistas neste Contrato podcrào ser aplicadas cumulativarnentc cour a multa (art.

1.56, §74).
12.5. Antes da aplicaçào da multa scrá facultada a defesa do interessado no priúo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da <lata de sua intimação (art. 157).
12.6. Sc a multa aplicada e as indcniizações cabívcis f<rrem superiorcs ao valor do pap.mento cventualrnente
deüdo pelo Conh-atante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será dcscontada da garantia
prestada ou seú cobrada judiciirlmentc (afi. 156, §8').
12.7. Preúamente ao enciüninharnento à cobrança judicia.l, a multa poderá scr recolhida
adrrriuistrativanrcnte no prazo máritno de 15 (quinze) dias, a contar da rlata do recebimento da
comulicação e nl'iada pela aukrridadc compctcnte.
12.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á cm proccsso adrninistrativo quc assegurc o conl-raditório e a
ampla defesa ao Contratado, obseryiurdo-sc o proccdimento preüsto no caput e paúgafos do art. 158 da
I,ci ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedirnento de licitar e contr-àtâr c de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratàr.
12.9. Na apücação das sançôes serão considera<los (afl. 156, §le):
a) a natureza e a graüdade da íúação cometida;
b) as peculiaritladcs do caso concreto;
c) as circunstâncias agràvantcs ou atenuantcs;
d) os danos que dela proüerem parâ o Contratante;
e) a impl:urtação ou o apcrfciçoanrcnto de programa de integridadc, conforrne nonnas e orientações
dos rir$os dc contolc.
12.10. ()s atos preüstos como infraçõcs administrativas na Iei na 14.133, cle 2021, ou crn outras leis dc
licitaçôcs e colltratos da Âdrninistração Pública quc tambérn sejarn tipficados corlo atos lesivos na l-ei no
12.84(i, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamentc, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental c autoridade competer)tc deÍinidos na rcferida l,ci (art. 159).
12.1 l. A personalidadc juridica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada senrpre quc uiilizaçl2 corn abuso
do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos prcüstos neste L^ontràto ou para
provoc.ü conlusào parrirnoúal, e, nessc câsot todos os cfeitos da-s sarções aplicadas à pcssoa jurídica scrà<l

estendidos aos seus administradores e sócios com podcres de a<lministraçào, à pessoajuídica sucessora ou
à empresa do mesmo rànro com relaçào de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observa<Ios, em todos os casos, o confaditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de anáüse jurídica prévia
(an. 160).
12.12. O Contratante deverá, no prazo máxirno 15 (qünzc) dias úteis, contado da data dc aplicaçào da
sanção, inlônnar e rnanter atualizados os dados relativos à sanções por ela apücadas, p:rra Íins de
publici<lade no Cadastro Nacional de F,rnpresas Inidôneas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de
Emprcsas Punidas (Cnep), insdnrídos no âmbito do Poder Fxccutivo Fcderal. (Art. 16l).
12.13. As siurçôes dc impcdimento rle licitar e confatar c declaraçào dc inidoncidadc pira licitar ou
contratar são pissiveis de reabilitação na forÍna do art. 163 da ki nq 14.133121,

üÁUST[-A. DECIMA TERCFJRA - DA FoRMÂ DE PÀGÂMFÀITo E RECEBIMENTo Dos
PRODT]TOS
13.1. Poderào ser firrnados confatos, que serão tr-atados de lirnna autônoma e se subrneterã«r igualmentc a
torlas as disposiçôes consL[)tcs da ki Ne. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alteraçoes e

rcscisires.
13.2. DAS ORDIINS DE COMI'}RAS: ()s proclutos licitados/conn:atatlos serão entrcgues mctliantc
expediçào dc ORDIINS DE COMPRÀS, por parlc da adrninistração ao licitante vcncedor, que indicaÉô

R.rà Ldtl!or, \,r e r.) Pctret.ln'.-) al I nr.ril (àr'r.rr.rrru.ri( o.ll:)o: ret.rnl.i,: ilo:nràrl cof.
aNPi .11 286 ír1.1,:00C)1 l0 ,...,,,,;..,. .nnrilraooiletônl.r (c croy I)r



E
Í*{

ESTADO DO CTARA _t5'3
CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

PACOr VEREADOR IOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

os rluantitativos a sercm enüegues, de acordo corn a conveniôncia e oportunidade
neccssidade c disponibili«ladc hnanccira da CON'IRATANTE.
13.2.1. A Ordem de Compra ernidda contcrá os itcns pretcndi<los c a respecüva quantidadc, devcntlo ser

cntrcgue ao beneficiário do contÍato uo scu endercço ffsic'o, ou enviada üa làc-sírnile ao seu número de
telcÍ'one, ou ainda rcmetida via e-mail ao scu ondcreço elctrônico, cqios dados constem do cadàstro
municip:ü.
13.2.2. O contf i ado deverá entrega-r os produtos/scruiços solicitados na Ordeur rle Cr>rnpra,/serviços,
oportunidacle cm que rccelrcrá o atesto declarando o fomecimento. Os produtos/sen iços serào cnfegues
nas seguintes condiçõcs:
a) Nos krais detcrminados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem tle
Compr.Vserviço;
b) No prazo dc no máximo de l0 (dcz) dias corridos. após o recebirncnto da Ordem dc Cornpra/serviço
no horário dc 07h à 1.3h (hor'ário loc ), nos locais a scrern delcnninados pela secrctaria demzutdante.
13.2.3. O accite dos produtos/serviços pelo órgão recebcdor nào exclü a rcsponsabilitladc civil do
fornecedor por úcio dc quantidade, qualidade ou dispzrridade com as cspccficaçôes estabelccidas no ancxo
dcste edital quiurto aos produtos/sen iços cntrcgues.
13.2.11. Os produtos/serviços dcvem ser cntregues conÍ'orrnc solicitado na Ordcm de Compra,/scrviço,
obseniurdo rigorosancnte as cspecilicaçôes contidas no L$[rtmento Conr.ocatório, no 'l'cnno cle

Rclêrôncia e obseruaçôcs consrantes de sua proposta, bern úrda as nomras técnicas ügentcs.
lll.3. Para os produtos/sen iços objetos dcste certaÍne, dcveÉ ser cmitida fatura e nota fisca.l cm rtontc do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio dc Potire tarna,/Cll.
13.3.1. As infomrações neccssárias para enissão da fatura e nota fiscal devcrào ser requeridas iunto a(s)

unidatlc(s) gcstora(s).

1l'i.4. No caso dc constataçào da inadequaçiio do pro<luto/sen iços lbrnecido às normas e exigôncias
especiÍicadas ncste edital, na ordern de compra e na proposta vcncedora a administr-ação os recus;rrá,

tlcvendo ser de imediato ou no pr2v-o máxino de 24 (vinte c quatro) horas atlcquados à supracitarlas
contliçires, sob pena de aplic'ação das pcnalidades cabíveis, na l'orma da lei e dcste instntmento.
lll.5. Os produtos/scrviços licitadosrcontratados deverão scr entreSues, <>bscrvando rigorosarncntc as

especilicaçôcs contidas no'Itmro de Rcferência, nos anexos dcsse inslrumento e disposiçôes constantcs dc
sua propostâ dc' preços, bcrn ainda às nonnas úgentcs, assumindo o contratãdo a responsabilidadc pelo
pagamento de totlos os impostos, fax:rs e quaisquer ônus tle origcrn fcderal, estadual e municipal, lrcm
corno, quaisqucr encargos judiciais ou cxtrajudiciais, sej:un nabalhistas, prer.idcnciários, hscais e comcrciais
rcsultantes do fornecirnento que [res scjam imputávcis, inclusive com rclaçào a terceiros, c ainda:
a) A rcparar, corrigir, remover ou substinrir, às suas expensis, no total ou cm parte, o olrjcto ern quc se

vcrificalcrn vícios, del'citos ou incomeções;
b) Rcsponsabilizar-se pelos damrs causados <lirctamcnte à Administração ou a terceiros, decorrentcs dc sua
culpa ou dolo na execuçào <kr Íomeciment<1, nào cxcluindo ou rcduzindo cssa responsabilidade a
fiscalização ou o acornpanha-mento pclo órgào interessado.
11i.6. O prazo pam pirgamento será de até 30 (trinta) dias, contados a paltir da data da aprescntaçào da
Nota FiscaVFanrra pela Contratarla.
13.7. O pagamcnto somcnte scrá cfetuado após o atesto, pekr servidor compctente, da Nola Fiscal/Iratura
apresentada pela Contratada, quc conterá o dcta.lharnento dos protlutos cntrcgues.
111.7.1. O atesto fica condicionado à r.erilicação da conl'ormidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os produtos eÍ-etivamente cntrcgues.
13.8. Havendo erro na apresentaq:ão da Nota Fiscal,/Fatura ou dos documentos pcúinentes à contrataçào,
ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despcsa, o pag:unento Iicará pendente até que ?I

Contratada proüdencic as medidas saneadoràs. Nesta hipótesc, o prazo parà pagamentô inicizr-sc-á após a

comprovação tla regularizaçào da situação, nào acarretando qualqucr ônus par-à a CoÍrtrâtârtc.

Potiret.'lo'a CL l. nr.ril c.rnr,tr.rmu''ticrD..tlcoirret.:)nrà,:,i:holm.)il conrR.,à [drlson Vre r.]. 5
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13.9. Scrír elctuada a retenção ou glosa no pagarr)cnto, proporcional
prejuízo rlas sanções cabír,eis, caso sc collstâtc quc a Clontratâ(la:
Iii.l).1. Nào pr<xluziu os lcsultados acordados;
1li.!).2. l)cirt»r tle erecukrr as ativirladcs contrata(las, ou não âs executoLl com a qualirl:rlc rlínirn:i crigi<la;
13.10. furtes tlo pagarncnto, a Coutrafante rcalizará consul{a p;u'a vcriÍicar a n}âmrtençào das ctxlliçircs rlc
habilitaçãci (la Contrah(la, tlcvcndo o rcsultâ{k) scr irnprcsso, autcnticado e juntarlo :ro proccsso rle
pir8:[r)c i().
I 3. I I . ( ) pag:unento scrá efctuarlr por nteio de ()rdcm Balcária dc Crédito, mcdialtc dcp(rsitri err) contil
coll'cntc, tra agÊrlcia e esLrbelecitncnto lrancfio indic:rdo pcla Contratada, ou por oulro mei,r prcvisl,r ruL

legislaçào vigentc.
111.12. Scrír consitlctada corno rlata do paguncnto o dia cm (luc (:()nst2ll corno emitida a ordcrn balcalia
para l)?rgãmento.
ll|.13. A (loutr-ataltc nào sc rcslxrns:üilizará lror qualqucr dcspcsa tluc vculra :r scr elêtuad:r pcla
(lonlratarla, quc porvcltura não lculra sido acorda«l:r rxr contrato.
'3.1,tr - ()correndo atraso n() pag-dmcnto, dcsdc quc a CONTR{I'ADÀ não tcnha concorido, tlc algunr:r
lirmra, p:rra o atraso, o r,alor rlevirlo rler,erá scr acrcsci(l() dc encarg()s rnoratirrios apumdos corn b:rse rra
variirçào ikr Inclicc Geral de Prel:os - Disponil;ilirlirdc Intcrna (I(]P-DI), dinrl&rdo pcla Funrl:4ào ()ctÍrlicr
\':rrçrs, uo pcrÍrrlo cotnprcerttlitlo cntrc a d:rta prcr.ista c a rkr cÍitivo [)agannento, adot:urdo-sc o critór'io
"pr()-nta lcrnp()ris" 1r:r:r as :rlualiz:rçties nos subpcrÍodos infcriorcs a 30(trinta) dias.
ll'i.15 - f)clcr:rc ser erniticlas lâtuurs dc cnccn'arncnto ao lildar os r,ínculos cleste Conlrato p()r' csgotanrcnto
do objeto, pol lin:rl do prazo ou rescisão corrtratual.
111.1(i- Scr'ão <lcsconlados dc (lirmra integral ou p:rrcelacla) sobrc o r:üor da làtura, os valores rlecorrcntcs
dc indenizaçÕes ou rle nultas cvcntllalmcrltc rcgistradas.

CúUSUTÁ DL,CIMA QI I^RTA - DA T]S('ALIZAÇÀo DO CONTR To
11.1. () lornecirnento tlo objeto conuatual dcvcr'á ser- acornp:urha<h e fiscalizacla por 01 (rrrn) ou rrrais
liscais do contrâto, rcpresent:rntcs da AcLninistraç:ro cspccialnrcnte clesignados conÍirnnc rcqtrisitos
cstabelccidos no , ou pelos rcspcctivos substitutos, yrcrrnitida ;r ('ontrrlaçào dc
te rcciros p;u-a assisti-los c subsidiálos con) iuli.,rmaça)e s pcrtincntcs a cssrr atdbuição.
1,1.2. () tisc:ú (lo contrato :ulotará ern registrc pr<iprio totlas :Ls ocorrências relacionadas à crccuçào ,/

l'onrccinrcrtto tlo objeto tlesse contraÍo, dctcrlrin:ur<lo o rlue Iirr nc<:cssário para a regul:uii4ão das liút;rs
.ru dos dcÍêitos obsen,ados.
1'l.l]. O tisc:rl (lo contrato intonrtar-ír :r seus supcriorcs. enr ternp() hhbil para a;rloq:;io rlas rrrc'diclas
convenicntcs, a situ:rçào quc tlenrantl:r decisão ou providônci:r que ultr:rp:rssc sua cotrrpctôrrcia.
1.tr..l. () fiscal do contrato será auriliado pclos <irgâos de assessor;uucnto .jurídico c dc c()ntr'olc intcrno da
.\chrriristr-açào, rluc clcvcrão clirirnir tlúr'irlas c subsidiír-lo corrr inlirrmaçõcs rclcvautes p;rra plcvcnil riscos
na crc<uç:io ou entrega do oltjcto contmtual.
i'1.5. Na lüpótcsc (la coÍrtrataçào dc tcrcciros prevista no caput dcstc aftigo, «ler,crâo scr obscn,adas:rs
scgtintes regr:rs:
I - a ctnprcsa ou o prolissional contrakulo assumirá responsabili<la<ic ci'r,il oltjctiva pel:r veracidarlc c pri;r
plccisão das inÍônnaçôes 1>restad:rs, Iinnará tenno de comprornisso tle corrfidenci:ütl:rdc c nào podcrá
cxcrccr atribuição própria e exclusiva dc l-rscal dc corrtrat<t;
II - a conlr:rtação rlc tcrcciros nào exirttiú de responsabilidatlc o liscal (l() c()ntmto, nos liluitcs (las

inlirlnraçôcs rcccbidas rlo terceiro c()lttrata(lo.

CIÁT]SUIÁ DÉCIMA QUIN.IÂ _ DA RESCISÀO CONTRÂTI]ÂL
15.1- () contlato celcbrado podcrá ser rescindi(lo a qualqucr lllolllcr)to, rlos lenros dos Art. 137 a I i']Í) da
l,ci 1,1.1113/21 e suas sucessivas altcraÇõcs lnsterio'cs, seur dircito a qualqucr indclúzaçiro.
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t.).2. l'()flnalza0a a rCSClSa(), que \:l8ofara a I)aItU (ra (rata UC StlA ((rltltltttcatç.t(, at (()Irtrdkr(rd, (;irtd r-lttrç5.u.1 a

rlocurnent;rção corrcspondcnte :xrs prociutos/itcns f<rmecidos quc, sc irceitos pela Fiscalizi4ào, scLào 1t:tgos '
pclo C( )NTRA1'ANI'l'1, dcrluzirlos os clóbitos existentes.

ctÁUSUr-a DECrMÀ SEX'I}. - DÀ LE,GISI-AÇÀO APLICÁ\T.L
1{i.1. §tlica-sc a cstc Contriü') c los cAS()s orrris:o',, o tlislroskr na Lei Fcdcral rto ll.li}i}ri21 e suas

alter:4ires.
l(i.2. O crtrato tlo preserrtc Cbntrato scrá publica<lo no Quadxr rlc Avisos c sitc ol'ici:rl tla
prc[citura.

CI,ÁIi51:1,1 DÍ]C]IMA SÚI.INIA - Do\IICII,IO I,] FoRo
17.1. Fica eleito o loro da Com:rc:r tle P()-|IRET,\N{À, r'incularla a Cortt:rrca tle IrCÁs, p:u-a rlirirrrir
rp.r:üsquel dÍl-idiis rlc crccuçào ou entrcSà do olljcto clcste (irrrlrato ou dc sua interpret:4:'to, tlcsrlc cluc uátt

t rr.,t'jt rr :,,lttçi,,.rrlnrirti:lr;rlir;r,

!,, 1x»'irssiur har,crcm acorclaclos, rlc<:lar:un arnllas as partes accitar l<xlers as disposiç<ies cstzüclccirl:rs nas

clirusul:rs :urLer-iores c, bcrn assiur, obscn':rr Iielrnettte as disposiçõcs legús cn-r rigor.

Potir-etamai'Cli, 07 rlc jullxr dc 202 l.

Cleverlandio I'crcira Bezer:r
Plcsidentc rl:t Cârn:r;r mulicipal <lc Potirctarna
CTONTRATANTE
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